
 

 

 

 

 

 

 

ATA Nº 69/2011 – Quarta Sessão Ordinária do mês de Dezembro do 
Sexto Período Legislativo da Décima Quinta Legislatura da Câmara 

Municipal de Gurupi, realizada em 09 de Dezembro de 2011, no Plenário 

Salomão Lustosa Pinheiro “FAÚ”, localizado na Avenida Maranhão, nº 
2.277-A, centro. Às 20hs15min, havendo número legal de Vereadores 

para abertura dos trabalhos e sob a proteção de Deus e em nome do 
Povo de Gurupi, o Senhor Presidente desta Casa de Leis, Vereador 

Jonas Barros declarou aberta a presente Sessão Ordinária e convidou o 
Vereador Kita Maciel para fazer a leitura do texto bíblico e a saudação 

costumeira aos visitantes. Em seguida o Senhor Presidente solicitou ao 
Coordenador Legislativo desta Casa Gleyghston Pinheiro, para que 

fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, que depois de lida, discutida 
e votada, foi aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento à 

Sessão o Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária, Vereadora Marta 
Barbosa que fizesse a leitura das correspondências recebidas e matérias 

constantes no expediente. Foi solicitada a pedido dos vereadores Jonas 
Barros e Denes Teixeira a inclusão do requerimento nº 353/2011 e  

indicação nº 187/2011. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS 

RECEBIDAS.  REQUERIMENTO N° 349/2011, de 07/12/2011. 
REQUERENTE: Vereador Dr. Maurício e outros. REQUERIDO: 

Presidente da Câmara Municipal de Gurupi. DESTINATÁRIO: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. ASSUNTO: Limpeza urbana nos 

setores Canãa e Alto da Boa Vista. O requerimento foi colocado em 
discussão e votação sendo aprovado por unanimidade.  

REQUERIMENTO N° 350/2011, de 08/12/2011. REQUERENTE: 
Vereador Jonas Barros e outros. REQUERIDO: Presidente da Câmara 

Municipal de Gurupi. DESTINATÁRIO: Secretaria Municipal de 
Habitação. ASSUNTO: Requer a relação nominal dos contemplados do 

Residencial Alvorada I e II. O requerimento foi colocado em discussão e 
votação sendo aprovado por unanimidade.  REQUERIMENTO N° 

351/2011, de 08/12/2011. REQUERENTE: Vereador Jonas Barros e 
outros. REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de Gurupi. 

DESTINATÁRIO: Caixa Econômica Federal. ASSUNTO: Requer a 

relação nominal dos contemplados do Residencial Alvorada I e II, deste 
município. O requerimento foi colocado em discussão e votação sendo 

aprovado por unanimidade.  REQUERIMENTO N° 352/2011, de 
08/12/2011. REQUERENTE: Vereador Professor Cabo Carlos e 

outros. REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de Gurupi. 
DESTINATÁRIO: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gurupi. 

ASSUNTO: Audiência pública para discutir as condições e os 
equipamentos de trabalho utilizados pelos servidores do município de 

Gurupi, a ser realizada no dia 14  de dezembro às 16 horas no plenário 
da Câmara Municipal. O requerimento foi colocado em discussão e 

votação sendo aprovado por unanimidade.  REQUERIMENTO N° 
353/2011, de 08/12/2011. REQUERENTE: Vereador Jonas Barros. 

REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de Gurupi. 



 

 

 

 

 

 

 

DESTINATÁRIO: Secretaria Municipal de Produção. ASSUNTO: 
Ornamentação natalina da Feira da Amizade. O requerimento foi 

colocado em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade.  

INDICAÇÃO N° 188/2011, de 09/12/2011. INDICANTE: Vereador 
Denes Teixeira e outros. INDICADO: Prefeito Municipal de Gurupi. 

ASSUNTO: Construção de uma Praça Pública  na Rua Avelino com a 
Avenida Amaral no Parque Residencial Atalaia, contendo quadra de 

areia e parque infantil. A indicação lida foi encaminhada ao chefe do 
Poder Executivo Municipal. Não havendo mais matérias há serem 

apreciadas no expediente o senhor presidente passou para o Pequeno 
Expediente, não havendo inscritos o Senhor Presidente passou para o 

Grande Expediente, fez o uso da palavra o Vereador Professor Cabo 
Carlos (não sei o que do PL 036/2011). Dando prosseguimento à 

Sessão o Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária, Vereadora Marta 
Barbosa, que fizesse a leitura das matérias constantes na Ordem do 

Dia. PARECER Nº 093/2011, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 

035, de 11/08/2011. AUTOR: Todos os Vereadores. ASSUNTO: 

Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal de Gurupi a destinar 
recursos financeiros para a Casa de Oração Resgatando Vidas Maanaim, 

por meio de despesa prevista em Emenda Parlamentar. RELATOR: Ver. 
Dr. Maurício. O parecer foi colocado em discussão e votação, sendo 

aprovado por unanimidade. PARECER Nº 054/2011, DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO, REFERENTE AO 

PROJETO DE LEI Nº 035, de 11/08/2011. AUTOR: Todos os 
Vereadores. ASSUNTO: Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal 

de Gurupi a destinar recursos financeiros para a Casa de Oração 
Resgatando Vidas Maanaim, por meio de despesa prevista em Emenda 

Parlamentar. RELATOR: Verª Wanda Botelho. O parecer foi colocado 
em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO 

DE LEI Nº 035, de 11/08/2011. AUTOR: Todos os Vereadores. 
ASSUNTO: Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal de Gurupi a 

destinar recursos financeiros para a Casa de Oração Resgatando Vidas 

Maanaim, por meio de despesa prevista em Emenda Parlamentar. O 
Projeto de Lei foi colocado em discussão e 1º votação, sendo aprovado 

por unanimidade. PARECER Nº 094/2011, DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, REFERENTE AO 

PROJETO DE LEI Nº 058/2011, de 25/10/2011.  AUTOR: 
Vereadores Jonas Barros e Professor Cabo Carlos. ASSUNTO: “Autoriza 

o chefe do Poder Executivo Municipal de Gurupi a destinar recursos 
financeiros para Associação da Casa Própria (ACP) no município de 

Gurupi-TO, por meio de despesa prevista em Emenda Parlamentar”. 
RELATOR: Ver. Kita Maciel. O parecer foi colocado em discussão e 

votação, sendo aprovado por unanimidade. PARECER Nº 055/2011, 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO, 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 058/2011, de 25/10/2011.  



 

 

 

 

 

 

 

AUTOR: Vereadores Jonas Barros e Professor Cabo Carlos. ASSUNTO: 
“Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal de Gurupi a destinar 

recursos financeiros para Associação da Casa Própria (ACP) no 

município de Gurupi-TO, por meio de despesa prevista em Emenda 
Parlamentar”. RELATOR: Verª Wanda Botelho. O parecer foi colocado 

em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO 
DE LEI Nº 057/2011, de 25/10/2011. AUTOR: Vereadores Jonas 

Barros e Professor Cabo Carlos. ASSUNTO: “Autoriza o chefe do Poder 
Executivo Municipal de Gurupi a destinar recursos financeiros para 

Associação da Casa Própria (ACP) no município de Gurupi-TO, por meio 
de despesa prevista em Emenda Parlamentar”. O Projeto de Lei foi 

colocado em discussão e 1º votação, sendo aprovado por unanimidade. 
PARECER Nº 095/2011, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO FINAL, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 
058/2011, de 25/10/2011. AUTOR: Ver. Professor Cabo Carlos. 

ASSUNTO: “Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal de Gurupi a 
destinar recursos financeiros para a Associação Regional dos Cabos e 

Soldados PM/BM do Estado do Tocantins, por meio de despesa prevista 

em Emenda Parlamentar”. RELATOR: Ver. Dr. Maurício. O parecer foi 
colocado em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. 

PARECER Nº 051/2011, DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO, REFERENTE AO PROJETO DE LEI 

Nº 058/2011, de 25/10/2011. AUTOR: Ver. Professor Cabo Carlos. 
ASSUNTO: “Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal de Gurupi a 

destinar recursos financeiros para a Associação Regional dos Cabos e 
Soldados PM/BM do Estado do Tocantins, por meio de despesa prevista 

em Emenda Parlamentar”. RELATOR: Ver. Dinda. O parecer foi 
colocado em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. 

PROJETO DE LEI Nº 058/2011, de 25/10/2011. AUTOR: Ver. 
Professor Cabo Carlos.  ASSUNTO: “Autoriza o chefe do Poder 

Executivo Municipal de Gurupi a destinar recursos financeiros para a 
Associação Regional dos Cabos e Soldados PM/BM do Estado do 

Tocantins, por meio de despesa prevista em Emenda Parlamentar”. O 

Projeto de Lei foi colocado em discussão e 1º votação, sendo aprovado 
por unanimidade. PARECER Nº 096/2011, DA COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, REFERENTE AO 
PROJETO DE LEI Nº 059/2011, de 31/10/2011.  AUTORES: 

Vereador Professor Cabo Carlos e outros. ASSUNTO: “Autoriza o chefe 
do Poder Executivo Municipal de Gurupi a destinar recursos financeiros 

para a construção de uma unidade escolar no Assentamento PA Vale 
Verde no município de Gurupi-TO, por meio de despesa prevista em 

emenda parlamentar”. RELATOR: Ver. Dr. Maurício. O parecer foi 
colocado em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. 

PARECER Nº 052/2011, DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO, REFERENTE AO PROJETO DE LEI 

Nº 059/2011, de 31/10/2011. AUTORES: Vereador Professor Cabo 



 

 

 

 

 

 

 

Carlos e outros. ASSUNTO: “Autoriza o chefe do Poder Executivo 
Municipal de Gurupi a destinar recursos financeiros para a construção 

de uma unidade escolar no Assentamento PA Vale Verde no município 

de Gurupi-TO, por meio de despesa prevista em emenda parlamentar”. 
RELATOR: Ver. Dinda. O parecer foi colocado em discussão e votação, 

sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 059/2011, de 
31/10/2011. AUTORES: Vereador Professor Cabo Carlos e outros. 

ASSUNTO: “Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal de Gurupi a 
destinar recursos financeiros para a construção de uma unidade escolar 

no Assentamento PA Vale Verde no município de Gurupi-TO, por meio 
de despesa prevista em emenda parlamentar”. O Projeto de Lei foi 

colocado em discussão e 1º votação, sendo aprovado por unanimidade. 
PARECER Nº 097/2011, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO FINAL, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 
060/2011, de 20/10/2011. AUTORES: Vereador Denes Teixeira e 

outros. ASSUNTO: “Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal de 
Gurupi a destinar recursos financeiros para a Associação de Moradores 

da Vila São José, com o objetivo de instituir a reforma do Centro 

Comunitário”. RELATOR: Ver. Dr. Maurício. O parecer foi colocado em 
discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade. PARECER Nº 

053/2011, DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 060/2011, 

de 20/10/2011. AUTORES: Vereador Denes Teixeira e outros. 
ASSUNTO: “Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal de Gurupi a 

destinar recursos financeiros para a Associação de Moradores da Vila 
São José, com o objetivo de instituir a reforma do Centro Comunitário”. 

RELATOR: Verª. Wanda Botelho. O parecer foi colocado em discussão e 
votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 

060/2011, de 20/10/2011. AUTORES: Vereador Denes Teixeira e 
outros. ASSUNTO: “Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal de 

Gurupi a destinar recursos financeiros para a Associação de Moradores 
da Vila São José, com o objetivo de instituir a reforma do Centro 

Comunitário”. O Projeto de Lei foi colocado em discussão e 1º votação, 

sendo aprovado por unanimidade. Não havendo mais matérias na 
ordem do dia e nem inscritos nas considerações finais o senhor 

Presidente declarou encerrada a presente sessão às 21hs18min, 
agradecendo a presença de todos e convidando a comparecerem à 

próxima Sessão Ordinária no próximo dia 13.  Compareceram a esta 
Sessão os Senhores Vereadores: Jonas Barros - PV, como Presidente, 

Marta Barbosa – PSD, como 1ª Secretária da Mesa, Denes Teixeira – 
PPS, Dinda – PR,  Kita Maciel – PMDB, Professor Cabo Carlos – PT, 

Professora Zenaide – PSB e Wanda Botelho – PR. Com ausência 
justificada dos Vereadores Dr. Maurício – PR, que está de plantão no 

Hospital Regional de Gurupi e Marcão do Povo – PR, por motivos 
pessoais. O teor completo das manifestações e apartes encontra-se 

gravados em CD de nº 069/2011, o qual passa a fazer parte integrante 



 

 

 

 

 

 

 

desta ata. Plenário Salomão Lustosa Pinheiro, “FAÚ”, Câmara Municipal 
de Gurupi, Município de Gurupi, Estado do Tocantins, aos nove dias do 

mês de dezembro de dois mil e onze. 

 
 

 
 

 
Ver. Jonas Barros                                Verª. Marta Barbosa 

Presidente                                             1ª Secretária. 
 

 


